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PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO SAO PAULO

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N° 01/2017

De 26 de janeiro de 2017

Senhor Presidente,

Encaminho para apreciação o anexo Projeto de
Lei Complementar que dispõe sobre a quitação de débitos fiscais com redução de
juros e multa, e dá outras providências.

O projeto objetiva anistia temporária aos
inadimplentes de dívidas fiscais, tendo em vista o atual momento da economia
brasileira, somado a grave situação financeira que se encontra a Administração
Pública deste município.

Já foi divulgado que há um déficit de 20 (vinte)
milhões, bem como que a divida, até agora apurada, encontra-se próxima da casa
dos 9 (nove) milhões de reais. Além disso, o cenário melancólico da atual
economia brasileira, obviamente, atingindo a cidade de São Roque, acabou
contribuindo para reduzir a arrecadação municipal.

Não bastasse, é fato notório que o Município
enfrenta problemas de várias ordens vinculados aos diversos serviços essenciais,
bem como que a nova Gestão acabou recebendo a Prefeitura com uma carência
real de mão de obra, maquinários, veículos, etc..

Enfim, a grave crise econômica que se instaurou
no pais tem sido motivo de revisão e renegociação de dividas em todos os
setores da economia, não podendo ser diferente na Administração Pública,
todavia, não se olvidando da Lei de Responsabilidade Fiscal.

A necessidade de aumento da arrecadação, seja
por força das obrigações nas áreas da saúde e da educação, bem como por força
da ausência de reposição nas receitas previstas, que está se configurando por
muitas dificuldades, em nível nacional, justificam o projeto.

Ademais, é uma lei que beneficia o cidadão por
favorecer a regularização com critérios que facilitam o pagamento e também o
município, que tem um reforço de caixa neste momento de crise, enfim, a anistia
permitirá a regularização fiscal dos contribuintes inadimplentes, dentre os quais,
com certeza, são muitos, cuja inadimplência não decorre de má índole ou de
mero oportunismo, mas de reais necessidades impeditivas do cumprimento de

LtTSR#.2./''01/2017-09í54'5á 532.'2017 Fl
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TURÍSTICA DE SAO ROQUE
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obrigações legais, sob pena do sacrificio da subsistência própria e de suas
famílias. '

Face a relevância da matéria e urgência da
proposição, nos termos do art. 35, §§ 1° e 2°, da Lei Orgânica do Município,
convoco a Egrégia Câmara para, em sessão extraordinária, apreciar e votar o
presente projeto de Lei Complementar, aguardando a sua aprovação.

Aproveito a oportunidade para renovar os
protestos de estima e consideração.

CLÁUDIO JOSE DE GOES

PREFEITO

Ao Exmo. Sr.

Newton Dias Bastos

DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque - SP



PREFEITURA DA ESTANClA

TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO SÃO PAULO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 01,
DE 26/01/2017

Dispõe sobre a quitação de débitos fiscais com
isenção ou redução de juros e multa e dá outras
providências.

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES, Prefeito da Estância
Turística de São Roque, no uso de suas atribuições
legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei Complementar;

Art. 1°. O contribuinte com débito fiscal vencido até 31

de dezembro de 2016, ajuizado ou não, poderá liquidá-lo corrigindo
monetariamente, em parcelas mensais e fixas, nas seguintes condições.'

I - em parcela única, à vista, até o dia 31/03/2017, com
100% (cem por cento) de redução de juros e multa;

II - em até 6 (seis) parcelas, de 01/02/2017 até

31/07/2017 com 75% (setenta e cinco por cento) de redução de juros e
multa;

II - em até 9 (nove) parcelas, de 01/02/2017 até
29/10/2017 com 60% (sessenta por cento) de redução de juros e multa;

II - em até 12 (doze) parcelas, de 01/02/2017 até

30/01/2018 com 40% (quarenta por cento) de redução de juros e multa;

§ 1° As parcelas referidas no caput do artigo somente
serão possíveis dentro do período escolhido pelo contribuinte, com
observância dos percentuais de redução expressos nos incisos.

§ 2° O descumprimento do parcelamento acarretará o
vencimento antecipado e total do saldo devedor, que será cobrado com os
acréscimos legais, inclusive multa de 20% sobre o remanescente
devidamente atualizado, vedando-se novo parcelamento quanto ao referido
débito fiscal.

Art. 2°. O pagamento do débito fiscal nas condições

previstas nesta Lei Complementar implica confissão irretratável do débito e

expressa renúncia a qualquer defesa, recurso ou ação judicial pelo
contribuinte.
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ESTADO D E SAO PAULO

Parágrafo único. Considera-se débito fiscal a soma do
crédito principal, da correção monetária, da multa e dos juros previstos na
legislação municipal.

Art. 3°. As disposições desta Lei Complementar
aplicam-se aos débitos tributários e não tributários, inscritos ou não em
dívida ativa, aos saldos de parcelamentos e aos créditos tributários cujos
fatos geradores tenham ocorrido até 31/12/2016, ainda que apurados e
constituidos após essa data.

Art. 4°. A Divisão de Rendas da Prefeitura poderá

enviar ao devedor correspondência noticiando os termos da presente Lei
Complementar, inclusive com guia de recolhimento na forma prevista no
artigo 1°.

Art. 5°. O Prefeito regulamentará esta Lei
Complementar, no que for necessário, no prazo de 10 (dez) dias, contados
de sua publicação.

Art. 6°. Esta Lei Complementar vigorará a partir da
data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 26/01/2017

/Ico.-

CLÁUDIO JOSE DE GOES

PREFEITO
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PARECER 004/2017

Parecer ao Projeto de Lei Complementar n° 01, de
26/01/2017, de iniciativa do Poder Executivo, que
"dispõe sobre a quitação de débitos fiscais com
isenção ou redução de juros e multa e dá outras
providências

Pretende a administração municipal com o aludido

projeto dispor sobre a quitação de débitos fiscais com redução de juros e multa e

dá outras providências.

É o relatório.

De acordo com os termos do projeto, considera-se

débito fiscal passível de parcelamento e redução de encargos aqueles vencidos

até 31 de dezembro de 2016.

O débito fiscal inserido no Projeto é o crédito

tributário prescrito no artigo 139 do Código Tributário Nacional. O CTN não

deixa de preconizar as formas de extinção deste crédito estando inserido no artigo

O artigo 172 é claro ao facultar que a lei poderá

autorizar remissão total ou parcial do crédito tributário, desde que atendendo os

requisitos por ela impostos. >d
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Os juros, a multa, compõe Juntamente com o

principal, o crédito tributário, nesse sentido, concedendo o Poder Executivo a

possibilidade de pagamento sem estes acréscimos está deixando o mesmo de

renunciar parte de uma receita.

Para fins de aplicação da Lei de Responsabilidade

Fiscal o conceito de "renúncia de receita" refere-se à "renúncia de receita

tributária", entendida como a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício

de natureza tributária (art. 14, "caput", LRF). No § 1°, do mesmo artigo, o

legislador exemplificou algumas espécies de incentivos ou benefícios tributários:

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou
beneficio de natureza tributária da qual decorra
renúncia de receita deverá estar acompanhada de
estimativa do impacto orçamentário-fmanceiro no
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes
condições:

I - demonstração pelo proponente de que a
renúncia foi considerada na estimativa de receita da
lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não
afetará as metas de resultados fiscais previstas no
anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de
compensação, no período mencionado no caput, por
meio do aumento de receita, proveniente da elevação
de alíquotas, ampliação da base de cálculo,
majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ Io A renúncia compreende anistia, remissão,
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção
em caráter não gerai, alteração de alíquota ou
modificação de base de cálculo que implique
redução discriminada de tributos ou contribuições,
eoutros benefícios que correspondam a tratament^
diferenciado.
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Os tributos cuja instituição e arrecadação competem

aos municípios são aqueles previstos nos arts. 145 e 156 da Constituição Federal,

compreendendo o imposto predial e territorial urbano (IPTU), o imposto sobre

transmissão "inter vivos" de bens imóveis (ITBI), o imposto sobre serviços de

qualquer natureza (ISS), as taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou

pela utilização de serviços públicos, e as contribuições de melhoria, decorrente

de obras públicas

Importante que se diga, ainda, que o erédito tributário

compreende o tributo vencido (valor nominal ou histórico) e todos os acréscimos

legais, entre outros, a correção monetária, os juros moratórios e a multa. Vencido

o tributo, os encargos originados da inadimplência agregam-se irresistivelmente

àquele, não podendo ser desmembrados para fins de cobrança ou dispensa de

pagamento.

Aplica-se o princípio geral do direito de que o

acessório segue a sorte do principal. Assim, a transação e a remissão incidem

sempre sobre a totalidade do crédito tributário, que engloba o valor principal da

dívida (valor inicial) e os valores acessórios (correção monetária, juros e multa).

O que não impede, todavia, que se perdoe parcialmente o crédito tributário

vencido exatamente na fração equivalente ao somatório da correção monetária,

juros e multa.

Quanto à anistia e à remissão não há espaço para

dúvidas, pois o art. 14, § 1°, da Lei de Responsabilidade Fiscal, expressamente as

engloba no conceito de renúncia de receita.
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Seja como "benefício", seja como "incentivo", ou

ambos, o que esta lei municipal cria nada mais do que "anistia" tributárias. Ou

seja, o que ela faz é permitir o recolhimento de dívidas tributárias já consolidadas

sem que se faça o recolhimento das penalidades a elas relativas, sejam multas ou

juros. A anistia é um instituto do Direito Tributário previsto no artigo 180 do

Código Tributário Nacional e que, nas palavras do sempre lembrado Professor e

Doutrinador Roque Antonio Carraza, "perdoa, total ou parcialmente, a sanção

tributária, isto é, a multa decorrente do ato ilícito tributário".

Ora, ao lançar um tributo e notificar seu contribuinte,

o Município passa a ter a expectativa de receber o crédito correspondente. Tais

créditos certamente estão inseridos na previsão de receita orçamentária constante

da lei orçamentária anual daquele exercício. A partir do momento em que o

débito tributário em questão não é pago, sendo posteriormente inserido na

"dívida ativa" do município, sobre ele incidem os juros e as multas previstas na

legislação municipal. O valor do débito que era composto apenas do principal,

agora passa a ser composto de juros e multa, como se fosse um só todo. Tais

valores também são inseridos na lei orçamentária anual como expectativa de

receita tributária.

Se o município prevê em seu orçamento anual uma

determinada receita tributária, na qual estão inseridos os débitos inscritos em

dívida ativa - compostos de principal, juros e multa - e, por força de uma lei

posterior, "abre mão" de receber parte destes valores, inegavelmente está

renunciando a parte de sua receita tributária.

Ao projetar um texto legal e enviá-lo ao Poder

Legislativo para aprovação, tendo por objetivo conceder benefícios ou ineenti\ms
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de natureza fiseal sobre débitos inseritos em dívida ativa, o Prefeito de um

Município deve ter plena consciêneia de que está renuneiando, ainda que

parcialmente, à receita tributária do ente público que ele representa. E tal

renúncia de receita, após a entrada em vigor da Lei Complementar Nacional n.

101/2000, conhecida nacionalmente como Lei de Responsabilidade Fiscal, possui

previsão, condições e requisitos nela estabelecidos para que possa ser

considerada válida, os quais estão expostos no seu artigo 14.

Portanto, qualquer projeto que se enquadre dentro do

dispositivo legal, ou seja, que possa estabelecer uma renúncia de receita, deve vir

acompanhado da estimativa do impacto orçamentário-fmanceiro e atender o

dispositivo legal, o que não acontece no referido projeto.

É de se frisar que a presente discussão não se faz

pacífica, albergando posicionamentos contrários, que entende não configurar
renúncia de receita a mera anistia de multa e juros'.

Diante do exposto, entendemos que o projeto de lei

desacompanhado do estudo de impacto orçamentário contraria a Lei de
Responsabilidade Fiscal, situação que poderá ser suprida caso a municipalidade
apresente o referido.

Dispensando-se, neste caso, os pareceres das

comissões permanentes, conforme expressamente prevista no artigo 181, § 5° do
Regimento Interno da Câmara.

'Vide TC-000569/026/09 - Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
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No entanto, se o Presidente, no exereíeio do seu

poder discricionário, manifestar-se pela viabilidade dos pareceres, deverá receber

das comissões permanentes de Constituição, Justiça e Redação e Orçamento,

Finanças e Contabilidade.

nominal para aprovação.

Maioria absoluta, dois turnos de discussão e votação

É o parecer, s.m.j

São Roque, 30 de janeiro de 2017.

YAN SOARES D *Alb NASCIMENTO

s^feLSor/ljWídrc/

FABIANA MARSON ^JERNANDES
Assessora Jurídica
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EMENDA NO 001/2017

Emenda Modifícativa ao Projeto de Lei
Complementar n° 01/2017-E

0 artigo 1° do Projeto de Lei Complementar 0° 01/2017-
E, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1° O contribuinte com débito físcai vencido até
31 de dezembro de 2016, ajuizado ou não, poderá Hquidá-io, corrigindo monetaria-
mente, em parceias mensais e fíxas, nas seguintes condições:

1 - em parceia única, à vista, até o dia 31/03/2017,
com 100% (cem por cento) de redução de juros e muita;

II - em até 6 (seis) parceias, de 15/02/2017 até
15/08/2017 com 75°/o (setenta e cinco por cento) de redução de juros e muita;

III - em até 9 (nove) parceias, de 15/02/2017 até
15/11/2017 com 60°/o (sessenta por cento) de redução de juros e muita;

IV - em até 12 (doze) parceias, de 15/02/2017 até
15/02/2018 com I0°/o (quarenta por cento) de redução de juros e muita;

§ 1° As parceias referidas no caput do artigo so
mente serão possíveis dentro do período escoihido peio contribuinte, com observân
cia dos percentuais de redução expressos nos incisos.

§2° O descumprimento do parceiamento acarreta
rá o vencimento antecipado e totai do saido devedor, que será cobrado com os a-
créscimos iegais, inciusive muita de 20%o sobre o remanescente devidamente atuaii-
zado, vedando-se novo parcelamento quanto ao referido débito físcai."

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda objetiva corrigir os incisos, cuja nu
meração estava incorretja. bem como, ajustar datas de vencimento das parcelas para dias
úteis. I

\ / Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de, Freitas", 30 de ja-
\y. ÍAv r ^ neiro de 2017.

ÍOSÉfUIZ DA SILVA CÉSAR ^ ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
Vereador / j Vereador

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA
Vereador

PROTOCOLO N° CETSR 30/01/2017 -18:46:12 00563/2017
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EMENDA N° 002/2017

Modifícativa ao Projeto de Lei Complementar

n° 001-E, de 26/01/2017, de autoria do Po

der Executivo, que "Dispõe sobre a quitação
de débitos fiscais com isenção ou redução de

juros e muita e dá outras providências".

0 inciso I, do artigo 1°, do Projeto de Lei Comple

mentar no 001-E, de 26/01/2017, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1° [...]

1 - Em parcela única, à vista, até o dia 15 de abrii

de 2017, com 100% (cem por cento) de redução de juros e muita;

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa aumentar o prazo para que

as pessoas em débito com a Fazenda Municipal possam efetuar o pagamento em par
cela única com 100% de redução de juros e multa.

ALACIR RAYSEL

Vereador

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de Freitas", 30

de janeiro de 2017.

JÚLIO ANTONIO MARIANO
Vereador

MARCOS ROBERÍTO MARTINS ARRUDA
Vereador

PROTOCOLO N" CETSR 30/01/2017 -19:04:19 00564/2017 /cmj-
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLE

MENTAR N° 001/2017-E.

O presente Substitutivo ao Projeto de Lei Comple

mentar n° 001/2017-E, visa oferecer ao contribuinte condição mais vantajosa para a

quitação de seus débitos fiscais, favorecendo tanto a municipalidade no aumento de

sua arrecadação, quanto à população, tendo em vista o oferecimento de melhores

condições para o pagamento de suas dívidas junto a Fazenda Pública Municipal.

Posto isto, ETELVINO NOGUEIRA, usando das atri

buições que lhe são conferidas, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte SUBSTI

TUTIVO;
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SUBSTITUTIVO AO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/2017-E,

DE 26/01/2017.

Dispõe sobre a quitação de débitos fiscais com
isenção ou redução de juros e muita e dá outras
providências.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turísti
ca de São Roque decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Os débitos de qualquer espécie existentes para
com a Fazenda Pública Municipal, exceto se relativos a multas de trânsito, desde que
vencidos até 31 de dezembro de 2016, inscritos ou não no registro de Dívida Ativa,
poderão ser quitados, devidamente atualizados, com redução no valor dos juros, mul
ta, da seguinte forma:

I. Com desconto de 100% (cem por cento), no valor
dos juros, multa, divididos em 05 (cinco) parcelas desde que o pagamento da primeira
ocorra até o dia 31 de março de 2017;

II. Com desconto de 100% (cem por cento), no valor
dos juros, multa, divididos em 04 (quatro) parcelas desde que o pagamento da pri
meira ocorra até o dia 30 de abril de 2017;

III. Com desconto de 100% (cem por cento), no valor
dos juros, multa, divididos em 03 (três) parcelas desde que o pagamento da primeira
ocorra até o dia 31 de maio de 2017;

IV. Com desconto de 100% (cem por cento), no valor
dos juros, multa, divididos em 02 (duas) parcelas desde que o pagamento da primeira
ocorra até o dia 30 de junho de 2017;

V. Com desconto de 100% (cem por cento), no valor
dos juros, multa, em única parcela desde que o pagamento ocorra até o dia 31 de ju
lho de 2017;

VI. Para pagamento em até 06 (seis) parcelas, com
desconto de 80% (oitenta por cento) no valor dos juros e multa; e

VII. Para pagamento em até 12 (doze) parcelas, com
desconto de 60% (sessenta por cento) no valor dos juros e multa.
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Parágrafo único. O valor principal do débito será atua
lizado monetariamente, na forma da legislação vigente, e ao valor atualizado será a-
crescido, se for o caso, honorários advocatícios e custas judiciais.

Art. 2° O saldo devedor objeto de Termo de Compro
misso de Parcelamento anteriormente firmado, poderá ser quitado na forma determi
nada no artigo 1° desta Lei, aplicando-se a redução relativamente ao valor ainda de
vido dos juros e multa.

Parágrafo único. A opção do responsável pelo débito
no pagamento do saldo devedor objeto de Ferino de Compromisso de Parcelamento
nos termos desta Lei implica, e, imediata rescisão do compromisso anteriormente fir
mado.

Art. 3° Não serão restituídas, no todo ou em parte,
quaisquer importâncias recolhidas anteriormente à vigência desta Lei.

Art. 4° O pagamento nas condições previstas nesta Lei
implica confissão irretratável do débito e expressa renúncia a qualquer defesa ou re
curso, bem como desistência dos já interpostos, administrativa ou judicialmente.

Art. 5° Prosseguir-se-á na cobrança do débito com a
manutenção dos juros e multa, custas e despesas judiciais, sempre na sua integrali-
dade, na hipótese de não recolhimento do valor devido nos termos do disposto nesta
Lei no prazo respectivamente fixado.

Art. 6° As despesas com a execução desta Lei correrão
por conta de dotações próprias do orçamento.

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação, tendo sua vigência até o dia 31 de julho de 2017.

Sala da Sessões "Dr. Júlio Arantes^e Freitas", 30 de ja
neiro de 2017.

TELVINO NOjGÜEipt^
Verèadóf""7^'

PROTOCOLO N° CETSR 30/01/2017 - 09:42:31 00550/2017 /ctnj-
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VOTAÇÃO NOMINAL

(Maioria Absoluta = 8 votos - Presidente não vota)

Projeto de Lei Complementar n° 001-E, de 26/01/2016, de autoria do Poder Executivo, que

"Dispõe sobre a quitação de débitos fiscais com isenção ou redução de iuros e multa

e dá outras providências", e SUBSTITUTIVO n® 001, e EMENDAS nOs 001 e 002.
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"Dispõe sobre a quitação de débitos fiscais com Isenção ou redução de iuros e multa

e dá outras providências", e SUBSTITUTIVO n° 001, e EMENDAS nOs 001 e 002.
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José Luiz da Silva César
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antecipado e total do saldo devedor, que será cobrado com os acréscimos

"(S '•-'lárcia Najarto
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PROJETO DE LEI COMPLEMEMTAR N® 001-E,

. DE 26/01/2017 , ^ /
autógrafo N» 4.613 de 30/01/2017'

"/T.; - LEIn®
; • --v;' (-T/. \ (De autoria do Poder Executivo)

, Dispõe sobre a quitação de débitos fiscais com
i isenção ou redução de juros e muita e dá outras
, . . providências.

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES,.Prefeito da Estância Tu
rística de São Roque, no uso de suas atribuições le-

Faço saber que a Câmara'Municipal da Estância Turís
tica de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte
Lei Complementar: . ,

> . • Art. 1® Ocontribuinte com débito fiscal vencido até

31 de dezembro de 2016, ajuizado ou não,- poderá liquidá-lo, corrigindo monetanamen-
te, em parcelas mensais e fixas, nas seguintes condições.^

I, Em parcela única, à vista, até o dia 15/04/2017,

com 100% (cem por cento) de redução de juros e multa; •
n. II - em até 6 (seis) parcelas, de 15/02/2017 até

15/08/2017 com 75% (setenta ecinco por cento) de redução de juros emulta;
/ III. III - em até 9 (nove) parcelas, de 15/02/2017

até 15/11/2017 com 60% (sessenta por cento) de redução de juros e multa;
IV. IV - em até 12 (doze) parcelas, de 15/02/2017

até 15/02/20.18 com 40% (quarenta por cento) de redução de juros e multa,
§ 1° "As parcelas referidas no caput do artigo so-

mente serão possíveis dentro do período escolhido, pelo contribuinte, com observância
dos percentuais de redução expressos-nos incisos.

Q g20 o descumprimento do parcelamento acarretará
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legais, inclusive multa de 20% sobre o remanescente devidamente atualizado, vedando-
se novo parcelamento quanto ao referido débito fiscal.

Art. 7P O pagamento do débito fiscal nas condições
previstas nesta Lei Complementar implica confissão irretratável do débito e expressa re
núncia-a qualquer defesa, recurso ou ação judicial pelo contribuinte.

.Parágrafo único.. Considera-se débito fiscal a soma
do crédito principal, da correção monetária, da multa e dos juros previstos na legislação

t

municipal. t '

Art. 3° As disposições desta Lei Complementar a-

plicam-se aos débitos tributários e não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, aos;
saldos de parcelamentos e aos créditos tributários cujos fatos geradores tenham ocorri
do até 31/12/2016, ainda que apurados e constituídos após essa data.

Art. 4° A Divisão de Rendas da Prefeitura poderá

enviar ao devedor correspondência noticiando os termos da presente Lei Complemen- ' .
tar, inclusive com guia de recolhimento na forma prevista no artigo 1°.

Art. 5° O Prefeito regulamentará esta Lei Comple

mentar, no que for necessário, no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua publicação.
Art. 6° Esta Lei Complementar vigorará a partir da "

• data de sua publicação.

I • . • .1 .

Aprovado na 1? Sessão Extraordinária, de 30/01/2017.

NEWTON^blAS BASTOS
(MILTIMHO BASTOS)

Presidente,

ISRAEL FRAN^ISCÕDE OLIVEIRA
(TOQO)

1° Vice-Pr^i;den'te

rogérime^dà silva
J^^mBXí3ERn) '
^—"1° Secretário

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA
(MARQUINHO ARRUDA)

"• 2° Vice-Presidente

ioSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
(ALEXANDRE VETERINÁRIO)

2° Secretário
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Lei Comolementar n.° 88
De 1° de Fevereiro de 2017.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 01/17-E,

De 26 de janeiro de 2017. ' . •
AUTÓGRAFO N.° 4.613 de 30/01/2017. '
(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a quitação de débitos fiscais com
isenção ou redução de juros e multa e dá outras
providências

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES, Prefeito da Estância
Turística de São Roque, no uso de suas atribuições
legais

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° O contribuinte com débito fiscal vencido até 31

de' dezembro de 2016, ajuizado ou não, poderá liquidá-lo, corrigindo

monetariamente, em parcelas mensais e fixas, nas seguintes condições:

I. em'parcela única, à vista, até o dia 15/04/2017,

com 100% (cem por cento) de redução de juros e multa;

II. em até 6 (seis) parcelas, de. 15/02/2017 até

15/08/2017 com 75% (setenta e cinco por cento) de redução de juros e multa;

III. em até 9 (nove) parcelas, de 15/02/2017 até

15/11/2017 com 60% (sessenta por cento) de redução de juros e multa;

IV. em até 12 (doze) parcelas, de 15/02/2017 até

15/02/2018 com 40% (quarenta por cento) de redução de juros e multa;

§ 1° As parcelas referidas no caput do artigo '

somente serão possíveis dentro do período escolhido péio contribuinte, com
observância dos percentuais de redução expressos nos incisos,

' § 2° O descumprimento do parcelamento acarretará

o vencimento antecipado e total do saldo devedor, que será cobrado com os
acréscimos legais, inclusive multa de 20% sobre o remanescente devidamente
atualizado, vedando-se novo parcelamento quanto ao referido débito fiscal.

, CETSR#13/02/2õi7-15;02Ú7.815/2017 F1
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Art. 2° G pagamento do débito fiscal nas condições
previstas nesta Lei Complementar implica confissão irretratável do débito e
expressa renúncia a qualquer defesa, recurso ou ação judicial pelo contribuinte.

Parágrafo único. Considera-se débito fiscal a soma do

crédito principal, 'da correção monetária, da multa e dos juros previstos na
legislação municipal.

. Art. 3° As disposições desta Lei Complementar

aplicam-se aos débitos tributários e não tributários, inscritos ou não em dívida
ativa, aos saldos de parcelamentos e aos créditos tributários cujos fatos
geradoTes tenham ocorrido até 31/12/2016, ainda que apurados e constituídos
após essa data.

Art. 4° A Divisão de Rendas da Prefeitura poderá

enviar ao devedor correspondência noticiando os termos da presente Lei
Complementar, inclusive com guia de recolhimento na forma prevista no artigo 1°.

Art. 5° C Prefeito regulamentará esta Lei
Complementar, no que for necessário, no prazo de 10 (dez) dias, contados de
sua publicação.

Art. 6° Esta Lei Complementar vigorará a partir da

data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 1°/02/2017.

CLÁUDIO JOSE DE GOES

PREFEITO

Publicada em 1° de fevereiro de 2017, no Gabinete do Prefeito.
Aprovado na 2® Sessão Extraordinária de 30/01/2017.




